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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de 

D E C R E T O ~ N Q ?48 

~~-~~-~~-~~~~~~~--~~-!!22ê 

, " O Prefeito Sanitario da Estancia\ de 
.. , 

Sao Jose d os Cam-
pos, usando de suas atribuições, na forma do artigo 
federal nQ 3 . 365 , de 2l de junho de 1941, 

6Q do decreto~lei 

DECRETA : 
, 

Artigo lQ - Fica declarado de utilidade publ.ica, a fim .. , 
de ser adquirido mediante desapropriaçao judici al ou por via amigavel , 
o imÓvel abaixo caracterizado, necessár io à construção do Centro civi-

A -co da cidade, em obediencia a proposiçao do Plano Diretor , em elabora-
ção, a saber : 

' "Um terreno situado a Praça Afonso Pena, confrontando 
de um lado com Abrão José Gussen ou quem de direito, de outro com o 
P.rofessor FeliCio Savastano , com a área total, aproximada , de 1 . 500 m2 , 
pertencente a Nicolau Letaif 11 • 

Artigo zg - Havendo concordância quanto ' ao preço e a 
, ,.. A 

forma de pagamento, far-se-a a expropriaçao por acordo , uma vez satis-
feitos os seguintes requisitos: 

a) - q~e o preço não ultrapasse o valor fixado no laudo de avalia
çao; 

b) - que os proprietários ofereçam tÍtulo de domfnio ou filiação -
, - , 

trintenaria e certidoes negativas de debites fiscais e de 
quaisquer outros 

Artigo 30 

A , 

onus que recaiam sobre o imove l expropriando . 
- Fica sonsiderada de natureza urgente a de-

sapropriação de que tra ta o presente decreto, par a efeito de i mediata 
imissão de posse do i mÓvel atingido , de acÔrdo com o disposto no arti
go 15 , do decreto lei federal nQ 3 . 365 , de 21 de junho de 1941. 

Artigo 4Q - Este decre to entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , em 20 
de outubro de 1958. 

Dr . Donat o Ascarenqas Filho 
Pref ito Sanitario 

Regi~trado e publicado na Secção do Expedi te e Pessoal, aos 20 dias 
do mes de outubro de mil novecentos e c in enta e oi to . 


